
Memorando de Entendimento 

Relativo aos Procedimentos para Pedidos de Reembolso de Compensações 

Equitativas pela Cópia Privada por Exportações e Transmissões lntracomunitárias 

Entre: 

AGECOP - Associação para a Gestão da Cópia Privada, associação dotada de utilidade 

pública, pessoa coletiva n.0 505183 994, com sede na Av. Estados Unidos da América, n.0 

94, 7.0B - 1700-178 Lisboa, neste ato representada por João David Nunes, Presidente da 

Direção e Miguel Lourenço Carretas, Vogal da Direção, adiante denominada "AGECOP" 

E 

APED - Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição pessoa coletiva 501313974 

com sede na rua Alexandre Herculano n.0 23, 3.0
, 1250-008 Lisboa, neste ato representada 

por Gonçalo Lobo Xavier, Diretor Geral, adiante denominada "APED" 

Ambas, conjuntamente designadas por "Partes". 

CONSIDERANDO QUE: 

A - Nos termos do artigo 82.0 do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos 

(CDADC), e da Lei n.0 62/98, de 1 de setembro, na sua atual redação (adiante "Lei da Cópia 

Privada"), é devida uma "compensação equitativa" a incluir no preço da primeira venda ou 

disponibilização, em território· nacional e antes da aplicação de IVA, dos aparelhos, 

dispositivos e suportes analógicos e digitais que permitem a reprodução e armazenagem 

de obras, que constam da tabela anexa à Lei da Cópia Privada. 

B - Ainda nos termos da Lei da Cópia Privada, "estão ( ... ) isentos do pagamento das 

compensações equitativas os aparelhos, dispositivos e suportes destinados à exportação" 

(n.0 5 do respetivo artigo 4.º); 

C - A AGECOP é a entidade gestora legalmente designada para proceder à cobrança, 

gestão e distribuição da referida compensação equitativa; 

D - A APED é uma entidade que representa e congrega as empresas do setor retalhista, 

grossista e de comércio eletrónico, empresas essas que potencialmente importam e/ou 

exportam aparelhos, dispositivos ou suportes referidos no considerando A supra; 

E - Para promover uma maior segurança jurídica, bem como estabilidade e previsibilidade 

das relações comerciais ao longo da cadeia de distribuição dos bens em causa, é essencial 

alcançar um quadro procedimental estável que, em cumprimento da Lei, regule as 

relações entre os agentes económicos e a AGECOP; 

F - O n.0 4 do artigo 5.0 da Lei da Cópia Privada prevê a celebração de "acordos entre as 

entidades interessadas no procedimento, que devem regular os modos de cumprimento 

das obrigações previstas na presente lei"; 

G - O artigo 8.0 do mesmo diploma legal prevê a constituição de uma "Comissão de 

Acompanhamento" que, entre outros aspetos, deverá avaliar a implementação da lei; 
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